
-

-

~ \~ i' .-•l-_. 

r f 
~,~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Yargas, 26 CentroPalma 
/ MG - CEP: 36.750-000 CN PJ : 
17 .734.906/000 1-32 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 026/2023 
INEXIGIBILIDADE N.º 005/2023 
CREDENCIAMENTO N.º 003/2023 

DATA DE ABERTURA: 17/03/2023 
I 

VO LUME: ht0 

OBJETO: 

Fls. u { /) __ 

Credenciamento de prestadores de serviços pessoa jurídica para 
atendimentos de Terapia Ocupacional 

EU, DANIELA DE PAULA HUNGRIA, Subscrevo e assino 

PREFEITURA MUN1CIPAL DE PALtv'lA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúl io Vargas, 26 - Centro Pa lm a 
/ MG - CEP: 36.750-000 CNPJ: 
17.734.906/0001-32 

Palma. 14 de março de 2023. 
De: Secretaria M unicipal de saúde 
Para: Prefeito M unicipa l 

Memorando 

Fls . .(~t1 

Com minha cordial v1s1ta. venho a presença de Vossa Senhoria informar necessidade de 
Credenciamento de prestadores de serv iços pessoa _j urídica para atenclímentos de Terapia Ocupac ional. conforme 
relação abaixo. 

Item n.0 Unicl 

0 1 consulta 

Quant Função Requisitos 
Va lor por 
consulta 

480 Terapeuta Ocupacional Graduação em Terap ia 50.00 
Ocupacional e Registro no 
Conse lho de Classe 

So li cito seja avaliada a poss ibil idade administra ti va e juríd ica para formali zação ela contratação. 

Atenciosamente. 

otllli w!S1 ~-1/,-<-~ru,f hi t ~ 
Maria de Fátima Amaral Freitas 

ecretária Municipa l de Saúde 
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Visto, etc. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getú lio Yargas, 26 - CentroPalm a 
/ MG - CEP: 36.750-000 CNPJ : 
17.734.906/000 1-32 

DESPACHO 

Fls. 

Remeto a soli citação ao setor de lic itações para que se proceda como os 
ex ped ientes necessários. Determino que se rea li zem as consultas à Secretari a de Finanças para a devida 
mani festação fo rmal sobre a ex istência de recursos orçamentários e fi nance iros ex igidos pra rea li zação da 
despesa, nos termos da Lei Complementar I O 1 /20000 e da Le i Federal nº 4.320/64 

Conclusos, faça-se a remessa dos autos a este Gabinete para despacho final. 

Cum pra-se. 

P•~~~~•~e~~~~~L 
Hi ram Yin íc ius Mendonça Finamore 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA /MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - CentroPalma 
/ MG - CE P: 36.750-000 CN PJ : 
17.734.906/000 1-32 

Fls. 

TERMO DE ABERTURA DO PROCESSO LICITA TÓRIO 

Certifico que na presente data, eu, Daniela de Paula Hungria, Pres idente da Comissão Permanente 
de Licitação, do Munícipio de Palma-MG, efetuei a abertura do presente Processo Licitatór io, confo rme 
disposto no art 38 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Palma - MG , 14 de março de 2023. 

Daniela de Paulà Hungria 
Pres idente da Comissão de Licitação 



-

-

t)ú'~i, ,i·,i 

_ ,1. (,:,
1 

. .,-~-·~,h 
l ic\,,,·t..

t;~,)~ · 
.,,~,.,-e.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - CentroPa lm a 
/ MG - CEP: 36.750-000 CNPJ: 
17.734.906/0001-32 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Ce11ifico que na presenta data, eu Daniela de Paul a Hungri a, 
Pres idente da Comi ssão de Licitação, legalmente constituído do município de Palma-MG. 
AUTUEI e nume rei os documentos ora recebidos, nos termos do inc iso I do art . 38 da Lei 
Federa l nº 8.666/93. com a seguinte identificação processua l: 

PROCESSO LJCITATÓRIO Nº 026/2023 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 

Palma, 14 de janeiro de 2023. 

uÂ 
Danie la de Paula Hungria 

Pres idente da C PL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - CentroPalma 
/ MG - CE P: 36.750-000 CN PJ: 
17.734.906/000 1-32 

DESPACHO DE INFORMAÇÕES PRESTADAS 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

FI~. 

Tendo em vista a so li citação efetuada pela Senhora, a frente da Comissão Permanente de Licitação. na 
qualidade de Pres idente da CPL e disposições legais, especialm ente do a11. 14 da Le i Federal nº 8.666/93 e 
60 da Lei nº 4.320/64, declaro: 
( X ) ex istir recursos orçamentários para a despesa. 
( ) não existir recursos orçamentários para esta despesa 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
10.302.0009.2.043 ficha nº 278 
Declaro. ainda, que fiz a reserva orçamentaria para a presente: 
( ) compras 
( X ) contratação 

Dec laro, nos term os da legislação vigente a existência de recursos fi nance iros para esta despesa e que a 
mesma tem adequação com a Lei Federa l 8.666/93, está inclu ída na Lei de Diretrizes Orçamentarias. Lei 
Orçamentari a Anual e no Plano Plurianual (se este for o caso). 

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos ex igidos pela Lei Complementar nº 1 O 1 /00, 
espec ialmente quantos as norm as dos artigos 16 e 17. 

Pa lma - MG, 14 de março de 2023 
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Praça Getú lio Vargas, 26 - CentroPalma 
/ MG - CEP: 36.750-000 CNPJ: 
17.734.906/000 1-32 

Fls. 

DESPACHO DE SOLICITAÇÃO PARA ABERTURA DE 
LICITAÇÃO 

Exmo. Senhor Prefeito, 

Conclusas as fases internas do certame, cumpridas as ex igências do in ciso 1, 
do art. 38 da Le i Federa l 8.666/93 , acostadas as pertinentes consultas orçamentarias e financeiras , faço a e remessa dos autos para manifestação fina l de Vossa Exce lência 

-

Palm a - MG , 15 de março de 2023 

Dan iela de l?aula Hungria 
Pres idente da CPL 



-

-

h 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - CentroPalm a 
/ MG - CEP: 36.750-000 CNPJ : 
17.734.906/0001-32 

Fls. 

~-~.,,,_ 
,, 

TERMO DE AUTORIZAÇAO DE ABERTURA DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Visto, etc. 

Ex istindo previsão orçamentaria, fi nance ira e cum pridas as demais 
fo rmalidades legais ex igidas, na qualidade de ordenador de despesas, autorizo como requerido. Determino 
a instauração de processo administrativo e a adoção dos procedimentos legais necessários de praxe, 
remetendo im ediatamente os autos ao setor jurídico para man ifestação formal. 

Cumpra-se, proceda-se, arquive-se e junte-se aos autos. 

Palm a - MG. 15 de marÇ,O de~ 023 . 

Hiram Viiíícius Mendonça Finamore 
Prefeito Mun icipa l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - CentroPalma 
/ MG - CEP: 36.750-000 CNPJ: 
17. 734 .906/0001 -32 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2023 
MODALIDADE: INEXIG IBILIDADE Nº 005/2023 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO A PROCURADORIA JURÍDICA 

Transcorrida a fase interna com a elaboração da justificativa 
técnica, utilizo-me do presente para encaminhar-lhe o processo, para que se mani feste 
formalmente acerca dos autos. 

Palma, 15 de março de 2023. 

Daniela de/Paul a Hungria 
Presidente da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúli o Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

EDITAL D E CREDENCIAMENTO PÚBLICO 

Processo Administrativo nº 026/2023 C redenciamento por lnexigibiliclade 

005/2023 

Unidade Requisitante: Secretaria Munic ipa l de Saúde. 

Critério de Aceitabilidade: valores inform ados neste edital. 

Preços Máximos Aceitos : tabe la de preços apurados com base em pesquisas de preços 
de mercado, levantados pela Secretaria de Saúde. 

Tipo de Julgamento: Credenciamento. 

nº 

Data de Início do recebimento dos Envelopes: l º dia util após à Publ icação do C redenciamento. 

O credenciamento abrirá OI (um ) dia util após a sua publicação e fi ca rá aberto aos in teressados 

remanescentes até 20/12/2023, cabendo à administração a decisão de credenc iar, face à sua 

necess idade. 
Horário Limite para entrega dos Envelopes: 15 :00hs - horário de Brasília . 

Local de Entrega : Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro - Palma - MG - CE P: 36.750-000 . 

Consul ta ao Edital : Praça Getúli o Vargas, 26 - Centro - Pa lma - MG - CEP: 36.750-000 . 

Telef. Contato: (32) 999882-5 775 E-mail : licitacao(àlQal ma.mg.gov.br 

Aplicar Benefícios da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014: 

(X) s im ( ) Não 

Licitação Exclusiva art. 47 da Lei Complementar nº 123/2006: 

( x) Sim () Não 

Aplicar o § 3º do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006: () Sim (X) Não 

Uso de Tecnologia para Elaboração de Proposta : ( ) s im (X) Não 

O Município de Palma - MG, inscrito no CNPJ n.º 17.734.906/000 1-32, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação-CPL, leva ao conhecimento dos interessados que, na fo rma 
da Le i Federal n. 0 8.666/93 e legislação complementar e outras normas ap licávei s ao objeto 
deste certame, fará reali zar credenciamento por inexigibilidade de li citação, mediante a 
condições estabelecidas neste edital: 
Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão Permanente de Licitação do município de 
Palma/MG e demais profissionais do quadro do município, quando intimado à luz da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
Ocorrendo decretação de fe ri ado ou outro fato supervenjente, de cará ter público ou emergencial 
que impeça os prazos e horário supracitados no preâmbulo deste Edital, a licitação será 
remarcada com a devida ciência das interessadas. 

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL DE CREDENCIAMENTO OS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.906/000 1-32 

SEG VINTES ANEXOS: 
1. Anexo 1 - Projeto Bás ico; 
2. Anexo IJ : Formu lár io de pedido de In scrição no credenciamento; 

3. Anexo 111: Modelo de Proposta Comercial ; 

4. Anexo TV: Declaração de concordância com o ed ita l; 

5. Anexo V: Declaração de disponibilidade para o atendimento; 
6. Anexo VI - Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habi I itação; 
7. Anexo Vll- Modelo de Cumprimento do art. 7°, inciso XXX III da CF; 
8. Anexo VIII - Dec laração de que a interessada não possui nenhum víncu lo empregatíc io com a 

Prefeitu ra Mun icipa l de Palma; 
9. Anexo IX - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

10. Anexo X - Modelo de Dec laração de Proposta Independente; 

11. Anexo Xl - Modelo de Procuração; 

12. Anexo XII: Minuta de Termo de Contrato de Adesão; 
13. Anexo XIII - Tabela de Preços referenciados; 
14. Anexo XIV - Termo de Referência . 

1. DO OBJETO: 
1 .1. O presente edital tem por objeto o Credenciamento de prestadores de serviços pessoa 
jurídica para atendimentos de Terap ia Ocupacional , em conformidade com as condições 
estipuladas neste edital e seus anexos. 

2. DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO: 
2.1. O interessado poderá so licitar esc larec imentos sobre o Credenciamento, desde que arguidos por 
escrito e tempestivamente protoco lados no Setor de Licitações, no endereço supracitado no preâmbulo, 
deste ed ital , estando di sponível para atendimento de segunda a sexta-fe ira, das 09h00 min às 11 h00min 
e das 13h00min às 16h00min; 
2.2. As respostas da Pres idente da Comissão de Licitação à dúvidas e questionamentos susci tado~. 
erão dadas por escrito, e encaminhadas a todos os adquirentes do Edita l, bem ass im afixadas no Quadro 

de A visos da Prefeitura de Palma, para ciência de quaisquer outros interessados. 
2.3. Quando o questionamento implicar alteração ele condição básica da licitação, o Edital será 
rev isto e o prazo de apresentação das propostas será reaberto. 

3. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO NESTE 
CREDENCIAMENTO: 

3.1. Somente poderão partrcrpar do presente credenciamento as empresas que comprovarem 
possuírem os requi sitos mínimos de qualificação ex igidos, sendo pertinentes ao ramo do objeto ora 
li citado e atender a todas as condições do edital; 
3.2. O representante ela empresa interessada não sendo sócio/diretor ou procurador dev idamente 
constituído, deverá, para partic ipação nesta licitação estar munido de carta de credenciamento, que lhe 
permita ass inar documentos e decidir em nome de seu representado, inclusive quanto à desistência de 
interpos ição de recu rso; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúli o Va rgas, 26 - Centro 

Palma / MG - CEP : 36. 750-000 
CNPJ: l 7.734.906/0001-32 

3.2.1 . O credenc iamento do representa nte legal se fará por instrumento pú blico de procuração que 
comprove os necessários poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome 
da proponente ou por carta de credenciamento com 

3.3. 
a) 

firm a reco nhecida do representante lega l da e mpresa (vd modelo do anexo X I) 
dev idam ente acompanhada do Estatuto, Contra to Socia l, ou outro instrum e nto , na forma 
da lei , devidamente registrado no órgão competente, demonstrando que o sócio 
admini strador, proprietário, dirigente ou assemelhado da proponente, é o assinante da 
procuração ou carta de credenciamento. E m sendo sócio, proprietário , dirigente o u 
asseme lhado da propone nte. deverá apresentar có pia do respecti vo estatuto ou contrato 
soc ia l, o u o utro instrume nto , na forma da le i, dev idamente registrado no órgão 
competente, no qual estej am expressos seus poderes para exercerem d ireitos e assumir 
obrigações e m decorrênc ia de tal invest id ura . 

ão poderão part ic ipar da presente lic itação pessoas j urídicas: 
Que se encontrarem sob fa lênc ia, concordata, concurso de credores, di sso lução, liqu idação, 

empresas estrange iras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido dec larados 

inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública ou punidos com suspensão do di re ito 

de lic itar e contratar pe lo município de Palma. 
b) enquadradas nas condições estabelec idas no a11. 9°, da Lei Federal nºS.666/93 ; 

e) constituídas em consórcio; 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
4.1. Até o dia, horári o e local fi xado no preâmbul o deste edital, as interessadas deverão apresentar 
junto à comi ssão de licitação, simultaneamente, sua documentação e propostas de preço referenc iais, em 
enve lopes separados, fechados, preferencialmente rubricados no fecho, contendo em suas partes 
externas e frontais os seguintes dizeres: 

(Identificação da Empresa) 
Prefeitura Municipal de Palma 

Envelope nº 01 - Documentação de Habilitação 
Processo Licitatório nº 026/2023 

Credenciamento por inexigibilidade Nº 005/2023. 

(Identificação da Empresa) 
Prefeitura Municipal de PALMA/MG 

Envelope nº 02 - Proposta de Preços Referenciais 
Processo Licita tório nº 026/2023 

Credenciamento por inexigibi lidade Nº 005/2023. 

4.2. A proposta entregue em loca l e hora d iferente não será obj eto de j ulgamento pe la 
Comi ssão de L icitação, não sendo perm itida a parti ci pação de interessadas reta rdatárias ; 
4.3. Depois da hora determinada para pro toco lo, nenhum envelope contendo documentos ou 
proposta será recebido pe la comissão, sendo este fato devidamente consignado na respecti va ata. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALM A/ MG 
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5. DA PROPOSTA: 
5.1. A apresentação e j ulgamento das propostas observarão as regras gera is aplicáve is às I ic itações: 

ó 

5.2. O prazo de va lidade das propostas deve ser de no mínimo 120 (cento e vi nte) d ias, 
independentemente de nela estar explícito; 
5.3. Na proposta comerc ia l deverão ser identificados o nome e o endereço da proponente, CN PJ , 
In scrição Estadua l, te lefone e e- ma il ; nome, C PF, e cargo do representante lega l da empresa para 
ass inatu ra do contrato; 
5.4. A Comissão de Lic itação fará confe rênc ia da Planilha de Preços referenc ia is, desc lass ifica ndo 
sum ariamente aq ue las cuj os preços fo rem superi ores o u infer iores à tabe la referenc ia l defi ni da pe la 
admi nistração e aque las propostas que a seu juízo, contiverem erros grosse iros, fa lta de 
dados/ info rm ações e apresenta rem incompati bilidade entre preços e quantidades ex ig idas ou que 
de ixa rem de cotar itens que compõem as planilhas; 
5.5. A proposta deverá obedecer aos term os consta ntes neste edi ta l, não sendo cons ideradas aque las 
que apresentarem propostas di fe rentes ou qua isquer ofe1tas de va ntagem não previstas no mesmo; 
5.6. Nos preços apresentados deverão estar contemplados : sa lá ri os, fretes, tri butos, contribuições, 
transporte, mão-de-obra, materiai s e outras despesas de qua lquer natureza que se fi ze rem indi spensáve i 
ao perfe ito atendimento ao objeto deste edital ; 
5. 7. A proposta deverá ser apresentada em moeda corrente nac iona l, com preços explic itado 
un ita ri amente, possuindo apenas 02 (do is) díg itos centes im a is após a vírgula, conform e art. 1°, § 2° da 
Le i n.0 9.069- 1995 . Em caso de di vergênc ias entre o preço uni tá rio e o preço total, preva lecerá o prime iro, 
do mesmo modo que preva lecerá o va lor expresso por extenso sobre o va lor num érico: 
5.8. 4 .5 - As propostas apresentadas pe las micro-empresas e empresas de pequeno po,te observarão a 
d ispos ições da Le i Compl ementar nº 123/2006, desde que devida mente req uerido e comprovada essa 
prefe rência pe la interessada . 

6. DA HABILITAÇÃO: 
6.1. Sob pena de inabilitação e desclass ificação, todos os documentos apresentados deverão refer ir-
e ao mesmo CN PJ/M F constante da proposta de preços. exceto no caso das fili a is em que as certidões 
ão emitidas com CN PJ da matri z; 

6.2. Os documentos necessários à habili tação poderão ser ap resentados em or ig ina l, ou por có pia 
autenticada em ca rtório competente, ou publi cação em ó rgão da imprensa ofi c ial ou de cópias, desde que 
acompanhadas dos orig ina is para conferê nc ia pe lo Pregoeiro ou sua equi pe de apoio; 
6.3. A interessada deverá apresenta r os segui ntes docum entos para habi lita r- se no 

a) RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
al) Ato constitutivo (Contrato Social, Requerimento de Empresário, Estatuto e outros) com sua 

última alteração, devidamente registrados no órgão competente. Em se tratando de sociedades 
empresari ais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
eus adm ini stradores; 

a 1.1 ) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

substituídos pela respectiva alteração consolidada; 

a2) Inscrição do ato constituti vo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 

d iretori a em exercício; e 

a3) decreto de autori zação, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funci onamento expedido pelo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MO - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734.906/0001-32 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

~ 

bl) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do dom icílio ou 
ede da interessada, ou outra equi valente, na fo rma da lei; 

bl.1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal do Bras il , mediante a 

apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federai s, às 

Contribuições Sociais prev istas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. º 8.212, 

de 24 de j ulho de 199 1 e à Dívida Ativa da União, ou distinta, emitida pe la Procuradoria Gera l 

da Fazenda Nacional e Secretari a da Receita Federal do Brasil; 

b2) Faz parte da regularidade para com a Fazenda Estadual a apresentação da Ce11idão de 

Quitação de Débitos Tributários Estaduais, re lati vos ao do micílio ou sede da interessada; 

b3) Faz parte da regularidade para com a Fazenda M unicipal, do domicí lio ou sede da 

interessada, a apresentação de Ce11idão Negati va de Quitação de Débitos, emitida pe la 

Secretari a Municipal competente; 

b4) Faz parte da regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serv iço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, a 

apresentação de Certificado de Regularidade (CRF do FGTS), emitido pela Caixa Econômica 

Federa l; 

bS) Prova de inex istência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negati va ou Certidão Positi va com Efeito de Negati va Trabalhista, 

nos termos do T ítulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943. 

e) RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

c.1 ) O interessado deverá fi rmar declaração de próprio punho que exerce a função desejada no 
credenciamento e que se responsabi liza pe las informações prestadas. 
c.2) Comprovante de inscri ção em conselho de classe . 

d) DEMAIS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

d.1) dec laração de que a empresa está em concordância com as regras e condições deste ed ita l, 

confo rme anexo IV; 
d.2) Declaração de di spon ibi lidade para o atendi mento, conform e anexo V; 
d.3) Dec laração de inex istênc ia de fato superveniente impeditivo da habi litação, conforme anexo VI: 
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d.4) Declaração de que cumprirá os termos do inc. XXX III , art. 7° da Constituição Federal conform e 

a11exo VIJ; 
d.5) Declaração de que a empresa participante, não possui nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura 

Municipal de Palma, confo rm e Anexo Vlll: 
d.6) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Po11e, confo rme Anexo IX deste ed ita l, se 
fo r o caso; 
d.7) Declaração de elaboração de proposta independente, confo rme modelo do anexo X, 
6.4. Não poderão partic ipar deste credenciamento aqueles que não apresentarem a documentação 
exigida para adesão; 
6.5. A docum entação ex igida será vistoriada pela Comi ssão Permanente de Lic itação e poderá ser 
dili genciada, caso apresente-se necessá rio; 
6.6. Serão credenciados todos os requerentes que comprovem a hab ili tação exigida neste ed ital : 
6.7. O preço referido é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fi scais, despesas pessoais), fo rnec imento de mão de obra especia lizada, le is 
soc iais e trabalhi stas, admini stração, lucros, não podendo o credenciado depois de julgado seu pedido 
alegar desconhecimento em tal. 
6.8. O credenciado efetuará os serviços sempre que requi sitados pela Secretari a Municipal de Saúde, 
mediante Ordem de Serviços emi tida pelo Departamento Munic ipal de Compras, após a homologação e 
ratificação de seu pedido: 
6.9. Os docu mentos necessários à hab il itação poderão ser apresentados em ori gina l, ou por cópia 
autenticada em ca rtóri o competente, ou publicação em órgão da imprensa oficia l ou de cóp ias, desde que 
acompa nhadas dos orig in ais para confe rência por membro da Comissão Permanente de Lic itação. 

7. DAS RESPONSABILIDADES DOS CREDENCIADOS: 
7.1. Poderão partic ipar deste certame as pessoas jurídicas que atendam às condições deste ed ita l e 
seus anexos, apresentando os docum entos nele ex igidos; 
7 .2. Não poderão participar os inte ressados: 
7.2.1. Em concordatá ri as ou em processo de falência sob concu rso de credores, em disso lução ou em 

1 iq u idação; 
7.2.2. Que tenham sido dec laradas inidôneas por órgão da Adm ini stração, Pública, Direta ou Indireta, 

Federa l, Estadual, Munic ipal ou do Distrito, Federa l, por meio de ato publ icado no Diário Ofic ial 
da União, do Estado ou cio Município, pelo órgão que o pra ti cou, enquanto perdurarem os 
moti vos determinantes da punição; 

7.2.3. Que estejam reunidas em consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 
7.3. A admini stração municipal não se responsabilizará pelos documentos que não sejam entregue 
à Comissão Permanente de Licitação, no local , data e horário definidos neste edi ta l; 
7 .4. A Comissão Perm anente de Licitação poderá a qualquer tempo, promover o descredenciamento 
do interessado que deixar de sati sfazer as exigências estabe lecidas no presente edital ou descumprir 
qua lquer cláusula e condição do Contrato de adesão que vier a ser celebrado, assegurado o amp lo direito 
de defesa nos termos da legislação ap li cável. 

8. DO JULGAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO: 
8.1. O credenciamento será processado e julgado pela comissão permanente de licitação que, à vista 
das di spos ições contidas neste edita l, deferirá ou indeferirá o pedido; 
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8.2. A dec isão quanto ao defe rimento ou inde ferimento do ped ido será comunicada ao interessado 
por escrito ou publicado no quad ro de av isos da Prefeitura Munic ipa l de Palma, confo rm e di spõe a Le i 
Orgânica Municipal. 

9. DOS RECURSOS: 
9.1. Os interessados poderão interpor recurso das deci sões da Com issão Permanente de Licitação, 
no prazo de 05 (c inco) dias úteis, contados da comunicação da dec isão. O recurso, devidamente assi nado 
pelo representante lega l da in teressada ou procurador regularmente constituído, deverá ser dirigido e 
interposto pera nte a comi ssão permanente de licitação, devendo ser protoco lizado no endereço constante 
no prea mbul o deste edital: 
9.2. Protoco lado e recebido o pedido, a Comi ssão Permanente de Licitação terá o prazo de até 05 
(c inco) dias úte is para julgar o pedido, lavrando ata c ircunstanciada doocorrido; 
9.3. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do prazo lega l, bem como envi ados por.fax, ou 
ainda, entregues em local e horário diverso ao estipulado neste edita l; 
9.4. Recebido o recurso, a Comissão Permanente de Licitação poderá reconsiderar sua dec isão, ou 
encaminhá- lo à auto ridade superi or que, após regu lar in strução, proferirá sua dec isão; 
9.4.1. Da dec isão da auto ridade superio r não caberá novo recurso admini strati vo. 
9.5. A decisão do recurso será di vulgada no quadro de av isos da Prefe itura Munic ipal de Palma; 
9.6. Será desconsiderada toda documentação que contra ri e os requi sitos expressosneste ed ital e em 
seus anexos ou em desacordo com as fo rmal idades presc ritas; 
9.7. A Comi ssão Perm anente de Lic itação poderá durante aná li se da docu mentação, convocar os 
interessados para quai squer esc larecimentos, porventura necessári os. 

10. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
10.1. O prazo de vigência deste credenciamento será até 31 de dezembro d e 202 1, podendo ser 
pro rrogado nos te rmos do Inci so li do art. 57 da Lei Federal n 8.666/93 , m antidas as demai 
c láusulas e assegurada a m anutenção do eq uilíbrio econômico -financeiro , desde que ocorram 

alg uns dos motivos contidos no§ 1 ° do art. 57 da Lei Federal 8.666/93, justifi cados, por escrito, 
com antecedênc ia de 1 O dias do vencimento e previamente autorizada pe la a utoridade 
compe tente. 

11. DO PAGAMENTO E ESTIMATIVA DE VALOR GLOBAL: 
11.1. O pagamento será efetuado mensa lm ente pe la Prefeitura Municipal de Palma, med iante depos ito 
ba ncário ou tran sferência bancária até o dia 20 do mês subsequente ao vencido, med iante cumprim entos 
das obri gações contábe is de praxe; 
11.2. 10.2 - O va lor g loba l deste credenc iamento meramente para efeitos legais está fixado 
estimativamente em até R$ 24.000,00 (v inte e quatro mi l reais) tendo como base de preços unitárioJ, 
constante na tabe la de preços referenc iais. 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENT ÁRlOS: 
12. l. Os recursos orçamentanos para supo1tar as despesas contraídas, estão consignados no o rça mento 
próprio do município, compatíve l com o objeto do certame e correrá por conta da dotação orça mentária: 

10.302.0009 .2.043 fich a nº 278 
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13. DA HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO: 
13.1. A Comi ssão de Perm anente Lic itação submeterá ao Senhor Pre fe ito Mun ic ipa l o presente 
processo para a efeti va homo logação e ratificação de seu objeto; 
13.2. O Prefe ito Munic ipal poderá por despacho moti vado e publicado, revogar ou anular o presen te 
processo, nos termos da Le i Federal nº 8.666/93. 

14. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
14.1. O Credenc iamento será fo rm alizado mediante contrato de adesão, contendo as c láusul as e 
cond ições prev istas neste ed ita l; 
14.2. É vedado o credenc iamento de in teressados pertencentes ao quad ro permanente do Mun icíp io 
de Pa lm a, nos term os do Inc iso Ili do a,t. 9° da Le i Federa l 11° 8.666/93 . 
14.3. Ao Município reserva-se o dire ito de fisca liza r, de fo rm a permanente, a prestação dos serviços 
pe los credenc iados, podendo proceder ao descredenc iamento em caso de má execução, ve rificada em 
processo administrativo específico, com garantia do contraditó rio e da ampla defesa; 
14.4. O credenc iamento não configurará relação contratua l de serviços nem tão pouco v ínculo 
empregatíc io, podendo ser suspenso, anulado ou revogado a qualquer tempo pe la auto ri dade competente . 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
15.1. Na fo rm a prev ista pe lo art. 81 e seguintes da Le i Federa l nº 8.666/93, garantida a ampla defesa, 
poderá ser apl icada sanção de impedimento de lic ita r e contratar com órgãos e entidades da 
admi nistração pública, o interessado que: 
a) apresenta r docum entação fa lsa; 

b) de ixar de apresentar documentação exigida para o certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto do credenc iamento; 

d) não mant iver a proposta; 

e) fa lhar ou fraudar a execução do fu tu ro contrato; 

f) comporta r-se de modo inidôneo; ou 

g) cometer fra ude fisca l. 

15.2. O prazo do imped imento de li c itar e contratar será de até 5 (ci nco) anos, enq uanto perdurarem 
os mot ivos dete rminantes da punição ou até que seja promovida a rea bi li tação perante a própri a 
autoridade que aplicou a penalidade. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1 . As dúv idas de o rdem técni ca, bem como aq ue las decorrentes de interpretação deste 
credenc iamento, deverão ser di rig idas por escrito à com is são perm anente de I ic itação do M un ic í pio de 
Pa lm a e protoco ladas j un to ao Setor de Licitações e Contratos; 
16.2. Os casos 0 111 issos deste ed ita l e as dec isões que se fi zerem necessárias serão reso lvidos pe la 
comissão permanente de lic itação e se necessário, pela assessoria j uríd ica do munic ípio de Pa lma: 
16.3. Impugnações ao presente ato convocatório deverão ser d iri gidas a comissão perm anente d 
lic itação e protoco ladas na Prefe itu ra Mun ic ipa l de Pa lma, até 02 (do is) d ias úte is antes da data fi xada 
para o credenc iamento; 
16.4. O Munic ípio, através da comi ssão permanente de licitação e na fo rma do disposto no 
§ 3° do a rt. 43 , da Lei Fede ral nº 8 .666/93 e a lterações, reserva-se no dire ito de pro mover 
q ualquer d iligênc ia dest inada a ins trução do processo ; 



-

-

,:~, •.~4~~r PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma/ MG - CEP: 36.750-000 
CNP J: 17.734.906/0001-32 

lJ iL 

16.5. Este edita l deverá ser interpretado na íntegra e após o encaminhamento do ped ido de 
credenciamento, não serão ace itas alegações de desconhec im ento ou discordância de seus te rm os; 
16.6. O presente credenciamento somente poderá ser revogado por razão de interesse público, 
decorrente de fato superveni ente e comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, po r ilega lidade, de 
ofíc io ou por provocação de terce iros, mediante parecer escrito e dev idam ente fund amentado; 
16.7. A Comi ssão Permanente de Licitação no interesse da administração poderá re levar omi ssões 
puramente fo rm a is, desde que não contra riem a legi s lação vigente e não comprometam a li sura do 
certame, sendo permitido a promoção de diligênc ias desti nadas a esc larecer ou complementar a instrução 
do processo, bem como so lic itar aos órgãos competentes a e laboração de pareceres técnicos destinados 
a fundamentar as dec isões: 
16.8. O presente credenc iamento e ntra em vigor na data de sua di vul gação no quad ro de av isos da 
Prefe itura Municipal de Palma; 
16.9. O Foro competente para fin s de di scussão deste edital é o da Comarca de Palma- MG, com 
renúncia de outro por mai s privileg iado que seja ou se torne. 

Palma - MG, 15 de março de 2023. 

ul a Hungria 
Presidelnte da CPL 
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PROCESSO ADMINISTRA TlVO Nº 026/2023 

CREDENCIAMENTO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 

ANEXO 1 - NORMAS ESPECÍFICAS - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJ.ETO: 

1.1. O presente ed ital tem por objeto o Credenc iamento de prestadores de serviços pessoa 
juríd ica para atendimentos de Terapia Ocupac io na l, em atend imento às necessidades. 

2. JUSTIFICATlV A DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. Atender a grande demanda de serviços de manutenção dos prédios públicos e de 
conservação de v ias públicas. São demandas pontuais, temporárias e não justifica m a 
manutenção de serv ido res permanentes para a sua execução. 

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
3.1 . Os serviços serão executados pelos credenc iados no mu nicípio de Palm a/MG. 
3.2. Loca l de rea li zação dos serviços: dentro do Município de Palm a de acordo com a dem anda da 
Secretarias M un ici pais; 
3.3. Ficará a cargo da CONTRATADA a log ística para prestação dos serviços; 
3.4. Os serviços deverão ser prestados, quando requi sitados pela Secretaria, de acordo com a 
organi zação, horári os e agendamentos de funci onamento da mesma. 

4. DO PREÇO REFERENCIADO: 

4. 1. A remuneração referenciada será decorrente das horas trabalhadas mensalmente e o 
valor unitário constante na tabela. 

Item n.° Unicl Qua nt Funcão Requisitos Va lor nor co nsul ta 
OI consulta 480 Terapeu ta Ocupaciona l Graduação em Terapia 50.00 

Ocupacional e Reg istro no 
Conselho de Classe 

5. DA FISCALIZAÇÃO: 

5.1. Competirá à administração municipal , por meio de preposto designado, o 
acompanhamento , contro le, fi scalização e execução dos serviços, podendo aceitar ou recusa r os 
que estiverem em desacordo com as regras deste edital o u pe la legis lação. 

6. DA FORMA DE FATURA E PAGAMENTO: 
6.1. As faturas serão emitidas em reai s; 
6.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Palma de acordo com a efet iva 
execução por pa rte da contratada, em confe rência com as suas so li citações, após o cum primento das 
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obrigações contábe is e finance iras de praxe, até o d ia 20 do mês subsequente ao vencido. 

7. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRO ECONÔMICO-
FINANCEIRO: 

7.1. Durante o período de validade do Credenciamento, os preços não serão reajustados, ressa lvados 
a superveniênc ia de normas aplicáve is à espécie; 
7.2. Os preços poderão ser revi stos para manter o equilíbrio econômico-financeiro do compromi sso 
com base na va riação trim estral do fNPC (FGV). Entretanto, esta variação será ca lculada apenas depo i 
da ass inatura de contrato; 

8. DA PRORROGAÇÃO: 

8.1. Os contratos celebrados a partir deste credenciamento poderão ser pro rrogados a cri tério 
exc lusivo da administração, nos termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 

9. DO NÚMERO DE VAGAS E DO SORTEIO: 

9.1. Caso atinja-se um número muito grande de credenciados, causando excesso de prestado res 
de serv iços, o município de Palma reserva-se no direito de realizar sorteio público entre os 
interessados, de fo rma a selecionar apenas o número compatível com a demanda apresentada. 

10. DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 

10.l. Este processo é regido pelos termos contidos no edital , pela Lei Federal nº 8.666/93 e 
demais leis esparsas aplicadas à espécie. 

Palma - MG, 15 de março de 2023. 

Daritéla de P~ula Hungri a 
residente\da CPL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2023 
CREDENCIAMENTO POR lNEXIGJBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

005/2023 
ANEXO 11 - PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

À Comissão Permanente de Licitação: 

ASSUNTO: Credenciamento de prestadores de serviços pessoa jurídica (MEI) para atuar como 

pedreiro, pintor, bombeiro hidráu lico, aj udante de pedreiro, eletricista e calcetei ro, para atender 

a demanda de manutenção dos imóveis de todas as secretarias e realizar serviços de conservação 

das vias públicas, com base em pesquisas de preços. 

A empresa _______________________________ _ 

devidamente inscrita no CNP ] ____________ , pessoa jurídica, com sede e 
ad ministração,, _________________________ _, vem por 

meio deste, manifes tar seu interesse em credenc iar-se perante o município de Palma/MG, para 

prestar serviços : _ ________ _________ , de aco rdo com o objeto do 

Edital , conforme necess idades da Secretaria Mu ni cipal de Saúde. 

Declaro ter pleno conhecimento das normas e ex igências constantes do ed ital de 

credenciamento nº 005/2023 , da natureza e do escopo dos serviços a serem prestados, bem como 

da legis lação aplicáve l à espécie, comprometendo-se a realizar as ações necessárias para o fiel 

cumprimento do contrato de adesão a ser celebrado. 

Declara, ainda, que possuo instalações adequadas e os eq uipamentos exigidos para a prestação 

dos serviços objeto da contratação e que os mesmos se encontram disponíveis e em bom estado 

de conservação. 

Local e data: _ ___________ , ___ de __________ de __ _ 

Nome e identificação do representante legal 

OBS: (Este pedido deverá vir apartado, fora do envelope cm duas vias para efeito de protocolo junto a 
Comissão Permanente de Licitação) 
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PROCESSO ADMINISTRA TJVO Nº 026/2023 
CREDENCIAMENTO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

005/2023 
ANEXO IH - PROPOSTA COMERCIAL 

Proponente: _ ________________ _ _ _ ______ _ 

CNPJ: ____ ___ _ ___ ________ _ ___ _ 

Endereço ______________________________ _ 

Dados Bancários: ____ ___ ___________ _________ _ _ 

Senhor pres idente, 

Com a possib ilidade de colaborarm os com o atendimento à população de Pa lm a no que diz respeito aos serviço 
elencados no objeto do Edital n. 0 026/2023 , em atendimento às necess idades da Secretaria Municipal de Saúde, 
vimos oferecer nossos serviços profi ss ionais: _________ _____ , conforme objeto em questão. 

a oport unidade, dec laramos, para todos os fins de direito, concordar com as condições do edital, no tocante a 
forma de atendimento, e principalmente, à TA BELA DE PR EÇOS DE REFERÊNC IA. 

omprometemo-nos a fornecer à Comissão Perm anente de Licitação e à Secretaria Municipal de Saúde, quaisquer 
infor111 ações ou docu111entos so licitados. 

Estamos cientes de que a qualq uer momento o Município de Palma poderá cancelar o credenciamento e os termos 
do respectivo contrato não nos cabendo quaisquer reclamações posteriores. 

om o objetivo de manter o cadastro de credenciamento sempre atua lizado. in formaremos de im ediato, toda e 
qualquer alteração que venha a ocorrer em nossos dados cadastrais. 

Local/Data ______ ___________ de _ _____ ____ de ____ _ 

Atenc iosamen te. 

Ass inatura 

OBS: (Este documento deverá vir dentro do envelope 02 proposta comercial) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2023 
CREDENCIAMENTO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCCA COM O EDITAL 

A empresa ________ ________ ___________ _ 

çQô 

________ inscrita do CNPJ _ _ _____________ dec lara(o) 

para todos os fi ns de direito, concordar com as condições do edi ta l de credenciamento no 

tocante à fo rma de execução, instalações e preço de referência, comprometendo a fo rnecer a 

info rmações ou documentos solicitados referentes aos serviços reali zados. Declara ainda estar 

c iente de que a qualquer momento poderá ser cance lado o credenciamento tendo conhecimento 
que nos é vedado cobrar quaisquer dívidas do município. 

Local/Data: _____________ de ________ de 2023 . 

Assinatura do Interessado/representante legal 

OBS: (Este docum ento deverá vir dentro do envelope OI docum entos de ha bilitação) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2023 
CREDENCIAMENTO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

005/2023 
ANEXO V-DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA 

OS SERVIÇOS 

A empresa ____ _____ _ _______ _ _ __________ _ 

_____________ , inscrita no CNP J ______________ declara 

para os dev idos fin s a sua plena e incondicional di sponibilidade na execução dos serviços e demandados no objeto deste credenciamento, estando de acordo com todos os termos do 
certame. 

Local/Data: _ ___ _ ____ ___ de ________ de 2023. 

Assinatura do representante legal/interessado 

-

O BS : (Este docum ento deverá ,,ir dentro do e 11 ve lo pe 0 1 docum entos de habi litação) 



-

-

~ •~,(; • . íl t-i 

-;f ~ ' ,.-"'f/ ~l, :. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG I Fls. 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma/ MG - CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.906/000 1-32 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2023 

CREDENCIAMENTO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
005/2023 

ANEXO VI - MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 
FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

enhor Presidente, 

A empresa 

Ul8 

devidamente inscrita no CNPJ ______________ , declara, sob as penas da Lei , 

que até a presente data, inexistem fatos impedi tivos para sua habili tação no presente processo 

lic itatório, ciente da obri gatori edade de dec larar ocorrências posteriores. 

Local e Data,, ___ ___ _____ __ de ________ de __ _ 

Assinatura do representante legal da empresa 

OBS: (Es te docum ento deverá vir dentro do envelo pe OI docu mentos de hab ilitação) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2023 
CREDENCIAMENTO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
005/2023 

ANEXO Vll- MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INC. 
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Senhor Presidente, 

A empresa _______________________ , devidamente e inscrita no CNPJ __________ , declara, sob as penas da Lei , que não possui em 

seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendi z, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 . 

Local e Data,. _______________ de _______ de __ _ 

Assinatura do Representante legal da Interessada 

-

OBS: (Este documento deverá vir dentro do envelope OI documentos de habilitação) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2023 
CREDENCIAMENTO POR INEX[GIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
005/2023 

ANEXO Vlll-MODELO DA DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULO EMPREG ATÍCIO COM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 

Senhor Presidente, 

A empresa ____ ____________________ , devidam ente 

inscri ta no CNPJ nº , dec lara, sob as penas el a Lei, que não 

possui entre seus sócios e nem em seu quadro de funcionários qualquer vínculo empregatício 

com o Município de Palma - MG. 

Loca l e Data, _______ _ _ ____ de ________ de __ _ 

Assinatura cio representante legal da Interessada 

OBS: (Este documento deverá vir dentro do envelope OI documentos de habilitação) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2023 
CREDENCIAMENTO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

005/2023 ANEXO lX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

ENQUADRAMENTO COMO 
MlCROEMPRESA OU EMPRESA DEPE.QUENO PORTE 

Senhor Presidente, 

A empresa ____ __________________ , inscrita no 

CN PJ sob nº ,por intermédio de seu representante lega l Sr.(a) 
_________________ , portador(a) da Carteira de Identidade nº 
__________ e CPP n º ___________ , DECLARA, para fins do 

di sposto na legis lação vigente. sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei , que 

esta empresa, na presente data é considerada: 
() MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PO RTE, conforme Inciso II, art. 3° da Le i Complementar nº 
123/2006; 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° 

do artigo 3° da Le i Complementar nº. 123 , de 14 de dezembro de 2006. 

Local e Data, ______ . ________ de _ ____ _ _ de _ __ _ 

Assinatura do representante legal da Interessada 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição 

jurídica da empresa interessada. 

O BS: (Es te documento deverá vir dentro do envelope OI documentos de habilitação) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2023 
CREDENCIAMENTO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
005/2023 

ANEXO X - MODE LO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 
DE PROPOSTA 

enhor Presidente, 

portador da CI 
__________ CPF residente à rua/av 
_________________________________________ , nº ______ , bairro 
______________ , cidade de _________________ _ UF ___ _ 
representante dev idamente constituído da empresa _______________________ _ 
_ _________ , devidamente inscrita no CNPJ ______________ ~, para fin s do 

disposto do ed ital ac im a citado, declara, sob as penas da lei. em especial o art . 299 do Código Penal Brasi leiro. 
que: 

(a ) a proposta anexa foi elaborada de mdneira independe nre pela Interessada, e que o conteúdo da proposta anexa 

não fo i, no todo ou em pa1te, direta ou indiretamente. informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do credenciamento acima citado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou recebido de qualquer outro 
part icipante potencial ou de fato do credenciamento acima citado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(e) que não tentou, por qua lquer meio ou por qualquer pessoa, in flu ir na decisão de qualque r outro participante 
potencia l ou de fato do credenciamento acima citado quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outrn parti cipante potencial ou de fa to do credenc iamento ac ima citado antes da adjudicação 
do objeto da refe rida inex igib ilidade por credenciamento: 
(e) que o conteúdo da proposta não fo i, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, in formado, di scutido com 
ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Municipal de Palma, antes da abe rtura oficia l das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e in formaçõe 
para firm á-la. 

, em ___ de __________ de _____ _ 

Assinatura do representante lega l da interessada 

OBS: (Este documento deverá v ir den tro do envelope OI documentos de habilitação) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2023 

CREDENCIAMENTO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

005/2023 
ANEXO XI - MODELO DE PROCURAÇÃO 

Senhor Presidente, 

A empresa _ ___ _____________ __________ _ 

com sede na nº ____ -MG, CNPJ nº 

por seu Representante Lega l 

____________ _ . pelo presente instrumento parti cular de Procuração, nomeia e 

constitui seu bastan te procurador, o(a) Sr.(a) _ _ _ _____________ , ca rteira 
de Identidade nº ____ _ _______________ , expedida pela 

com CPF nº _ ___ _____ , brasileiro (a), com 

poderes especiais e específicos para prestar esclarecimentos, firmar quai squer compromissos e 

obrigações, tomar decisões, receber e dar quitação , renunciar ao di rei to de recurso, bem como 

praticar os atos necessári os aos legítimos interesses outorgante . 

Este instrumento é exclusivo para fi ns de participação no Processo Admini strati vo sob 

credenciamento por Inex igibil idade de Licitação nº 026/2023, fo rmulada Prefeitura Mun icipal 
de Palma. 

Local e Data, ______ ____________ de _______ de ___ _ 

Ass;na~ura Responsável Legal 
(Reconhecer fir ma em ca rt<'Írio sob pena de nulidade do documento) 

OBS: (Este dvc um ento deverá vir fo ra do envelo 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2023 
CREDENCIAMENTO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
005/2023 

ANEXO XJI - MINUTA DO CONTRA TO 

CONTRATO DE ADESÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUN ICÍPIO DE PALMA E A EM PR ESA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Das partes : 

1.1 - MUN ICÍPIO DE PALMA , pessoa j urídica de direito interno púb lico, inscrito no CNP.1 l 7.734 .906/000 1-32, 

com sede e adm inistração à Praça Getú lio Vargas, nº 26 - centro - Palma - MG , neste ato representado pelo 

Prefe ito Municipa l, Senhor Hiram Vinícius Mendonça Fi namore, brasileiro. separado judicialmente. agente 

po líti co, po11ador do do C PF n. º ____ ____ e 1D n. 0 
_________ , doravante denomi nado, 

doravante denominado CREDENCIANTE e de outro lado a empresa 

----------- - ----~ pessoa jurídica de direito privado, dev idamente inscrita no CNPJ 
______ ____ __ , com sede e administração _ __________ ______ , neste 

ato representada pelo(a) senhor (a) __ . . bras il eiro(a), so lteiro(a)/casado(a), 
portador(a) do CPF _ _ ____ ID _ _ ___ ___ residente e domiciliado, 

__________ na __________ , doravante denom inada CREDENCIADA ce lebram o 

presente contato de adesão, com fulcro no caput do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93 , mediante clausulas e 

cond ições aba ixo estabe lecidas que mutuamente aceitam e pactuam para serem fie lmente seguidas na fo rma como 

e segue. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Objeto do Contrato: 

2. 1 - O presente termo tem por objeto o Credenciamento de prestadores de serviços pessoa juríd ica (ME i) para 
atuar como pedreiro 1, pedreiro II , pintor, serralheiro, carpinte iro, bombeiro hid rául ico, aj udan te de ped reiro, 
eletric ista e ca lceteiro, para atender a demanda de manutenção dos imóveis de todas as secreta ri as e reali zar 
erviços de conservação das vias públicas, com base em pesqui sas de preços, no atendim ento de pessoas carentes. e no âmbito do município de Pa lma - MG. 

CLÁUSU LA TERCE IRA - Do Preço Referencial: 

3.1 - Os preços referenciais a se rem pagos pelo CREDENC IANTE serão os constantes uni tariam ente na tabela 
cujos va lores são com base nos valores sugeridos pelas pesquisas de preços de mercado regional, que fa z parte 

integrante do processo admi nistrativo e nele estão incluídos impostos, taxas, contribuições e quaisquer outras 

despesas inerentes do objeto; 
3.2 - Estima-se o valor global desse contrato em R$ ------~ _ _ ____ reais) meramente para 

efeitos legai s. 

CLÁUSULA QUA RTA - Do Loca l e Execução dos Serviços: 

4. 1 - Os serviços serão executados pela CREDENC IADA dentro do Município de Pa lma confo rm e necessidade 

da Secreta ria Municipa l de Saúde; 
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Fls. 

4.2 - Os serv iços deverão ser prestados. quando requisitados pela Secretaria de Obra, de acordo com a organi zação, 
horário e agendamento. 

CLÁUSU LA QUINTA - Pagamento: 

5.1 - O pagamento será efetuado mensa lm ente pela Prefe itura Municipal de Palma - MG , sempre depois do dia 20 
(v inte) do mês subsequente ao vencido, computadas todas as despesas do mês anterior mediante cum primento das 

obrigações contábeis necessários e ap licáveis ao serviço. 

5.2 - No caso das empresas, estas deverão apresentar a Certificado de regularidade junto ao FGTS e Certidão 
Negativa de Débitos de contribuições prev idenciárias, por ocas ião da apresentação da Nota Fisca l e os profiss ionais 
liberais, mediante apresentação de NF de prestação de serviços emitida pela Prefei tura Municipal de Palma. 

CLÁUS ULA SEXTA - Recursos Orçamentários: 

6. 1 - Os recursos orçamentários para o pagamentos desta despesa correrão por conta por conta das dotaçõe 
orçamentárias: 02 1 1 1545 100422. 095339039 ficha nº 891 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Obrigações do Credenciante: 

7.1 - O CREDENCIANTE deverá: 
a) Efetuar o pagamento à CREDENC IADA de acordo com o estabelec ido neste contra to; 
b) Fornecer à CREDENC IADA todos os dados e informações que se façam necessári as ao bom desempenho dos 
serviços ora contratados; 

7.2 - Nenhuma outra remuneração será devida à CREDENCI ADA a qualquer título ou natureza. decorrentes de 
encargos sociais, trabalh istas, previclenciúrio<;, fi scais, transporte relativos ao cum primento das obrigações 
estabe lec idas no presente instrumente\ 1nis, fica convencioilado que não há relação de emprego entre 

CREDENC IANT E e CREDENCIADA . . 

CLÁUSULA OITAVA - Obrigações da credenciada: 

8.1 - Executar os serviços previstos e consl antes na TABELA DE REFEÊNC IA; 
8 .2 - Manter os serviços Credenciados, quando isso for solic itado pela Secretaria Municipal de Saúde; 
8 .3 - Providenciar a prestação de serviços o mais rápido poss ível e em conformidade com a grade de horários 
estipulados pe la Secretaria Municipal de SFtúde 

8 .5 - Executar os serv iços de qua li dade: 

8.6 - Dispor de capacidade técn ica para realização ele todos serviços previstos na TAB ELA DE RE FERENCIA : 

8. 7 - Manter controle ele 4ual idade sobre suas atividad~s de rea li zação dos serviços, através ele entidade de 

referência, periodicamente, sem ônus para o CREDENCIANTE; 
8 .8 - Ser responsáve l, em relação aos seus técnicos e ao serviço , por todas as despesas decorrentes da execução 
dos instrumentos contratuais, tai s como: sa lários, em;argos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de ac idente de 
traba lho. transporte, hospeçlagem, aJimen tc1ção e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente 
deste serv iço; 
8 .9 - Responder por qua is4uer prejuízo!> que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao patrimônio do 
órgão ou entidade contratante ou a terce iro~. decorrentes de ação ou omissão culposa ou do losa, procedendo 

im ediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assum indo o ônus decorrente; 
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8.1 O - Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato, todas as condições que ensejaram o 
Credenciamento, em especial no que tange à regularidade fisca l e capac idade técnico- operac ional; 
8.11 - Justificar ao órgão ou entidade contratante even tuais motivos de força maior que impeçam a rea li zação dos 
serviços, objeto do contrato, apresentando novo cronograma para a ass inatura de eventua l Te rmo Adi tivo pa ra 
alteração do prazo de execução; 

8.12 - Responsabili zar- se integra lmente pela execução do contrato, nos term os da leg islação vigente, sendo- lhe 
ex pressamente proibida a subcontratação da prestação do serviço; 

8.13 - Manter di sciplina nos. !ocais dos se rviços, retirando no prazo máximo de 24 (v inte e quatro) horas após 
notificação, qua lquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou entidade contratante; 

8.14 - Cumprir ou elaborar em conjunto .com o órgão CREDENCIANTE o planejamento e a programação do 

traba lho a serem realizados, bem como a defi nição do cronograma de execução das tarefas; 
8.15 - Conduzir os trabalhos em harmonia com as ati vidades do órgão CREDENC IANTE de modo a não causar 
transtornos ao andamento normal de seus serviços; 
8.16 - Apresentar, qu ando solici tado pelo órgão ou entidade con tratante, relação completa dos profissionais, 
ind icando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do tempo alocado e 

cronograma respect ivo; 

8.17 - Manter as informações e dados do órgão C REDENCIANT E em caráter de abso luta confi dencialidade e 
sig ilo, fica ndo expressamente proibida a sua divu lgação para terce iros, por qualquer meio, obrigando-se. ainda, a 

efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do re latório 

final ou do trabalho contratado. O descumprim ento da obr igação prevista neste in ciso sujeitará a CREDENCIADA 
à sanção prevista em lei ; 
8.18 - Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem nortear as ações do 
contratado e a conduta de seus fun cionári os no exerc ício das ati vidades previstas no contrato . 
8.19 - Comunicar ao CRE DENC IANT E qualquer c1lteração que possa comprometer a manutenção do Contrato. 
8.20 - Responsabili zar-se por todos os danos causados ao CREDENCIANTE e/ou te rce iros. decorren tes de sua 
culpa ou do lo. provocados pela negl igencia, imprudência ou irnperíc ii.l quando repará- las e corr ig i- las às suas 

expensas. 

CLÁUSULA NONA - Vigência do Contrato: 

9.1 - A vigência do presente contrato de adesão será pelo período de _ _ de __________ de 

2023 até 3 1 de dezembro de 2023. 

CLÁUSl 'LA DEC IMA - Da Prorrogação: 
===-~~=~=======--~ 
10. 1 - O presente contrato poderá ser prorrogi.l ::!O a critério exclusivo da administração, nos te1111os do Inciso 11 do 

art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 med iante ju :.; ti fi cativa fu ndamentada da autoridade competente reduzida a te rmo 

nos autos. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Rescisão Contratual: 

11 .1 - O presente contrato poderá ser rescindido a critério do CREDENCIANTE, sem que a CREDENCIADA 
ca iba qua lquer indenização, ou , reclamação, ex.ceto pelos serviços até então reali zados; 
11.2 - A inexecução tota l ou par.cial do contrato en seja a sua rescisão, com as con sequências contratuais e as 

previstas da Lei Federa l Nº 8.666/93 ; 
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11 .3 - O contrato poderá ser resc indido se, por algum motivo, a CREDENCIADA deixar de possui r as condições 

de habilitação ex igidas no certame; 
11.4 - A resc isão deste instrumento poderá ocorrer nas formas previstas no A11igo 79 da Lei Federa l nº 8.666/93 ; 
11.5 - Poderá ser so li citada rescisão deste contrato por parte da CREDENCIADA, com uma antecedênc ia 
mín im a de 30 (trinta ) dias, condicionada à análi se do CREDENC IANTE quanto a poss ibilidade da resc isão antes 
do término de vigência deste instrum enro. 

CLÁUSULA DEC IM A SEGUN DA - Penalidades e Sanções: 

12.1 - O não cumprim ento ou o cumprimento parcial , ou ainda a ocorrência de qualquer irregularidade na prestação 
de serviço, por pa11e da CREDENCIADA, ensejará aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
estim ado do certame, para cada notificaçJo formalizada a este, independente da poss ibilidade de resc isão 

contratual, com as consequências prev istas em lei; 
12.2 - A aplicação da multa prev ista no item anterior poderá ocorrer somente três vezes, sendo que a notificação 
segui nte enseja rá a rescisão contratual e ap li cação das dema is sanções previstas. 
12.3 - A CREDENCIADA ficará sujeita às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, nos 

casos não previstos neste in strum ento; 

12.4- Sanções 

12.4.1 - Verificada uma das h ipótescs prev istas nos sub itens anteriores, a adm in is tração municipal poderá optar 
pela convocação dos demais credenciados, se houver; · 

12.4.2 - Pelo não cumprim ento tota l ou parc ial do obj eto contratado, poderá, garantida a prév ia defesa da 

CREDENCIADA, no prazo de 05 (c inco) dias úteis, aplicar multa prev ista neste instrumento juntamente com as 

seguintes sanções: 
a ) Advertência: 
b) Suspensão temporári a de participação em licitações e im pedimento de contratar com a adm inistração pública, 

por prazo não superior a 02 (do is) anos: 

e) Declaração de inidoneidade para li citar ou contratar com a administração pública enquanto perdurarem os 

moti vos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabi li tação perante a própria autoridade que 
ap licou penalidade, a qual será conced ida sempre que a CREDENC IADA ressarcir a administração pelos prejuízos 

resultantes e depoi s de decorrido o prazo de sanção aplicada com base na alínea anterior. 

12.5 - A sanções previstas na alínea "C'". do sub-item 12.4.2, são de competência exc lusiva do autoridade máx im a 
do executivo, fac ultada a defesa da CREDENCIADA no respectivo processo no prazo de I O (dez) dias a contar 

da abertura das vistas. 

CLÁUSU LA DÉCIMA TERCE IRA - Da Eficácia : 

13.1 - O presente contrato somente lerá eficacic1 depois de publicado o respectivo extrato no Diário Ofi cial ou no 

Quadro de Aviso da Prefe itura Mun icip::'.l de Palma - MG. 

C LÁUSULA DÉCJM A QUARTA -Condições Gerais: 

14.1 - Faze parte deste instrumento o processo lic itatório que o orig inou o qual passa a integrá-lo independente 

de transcrição; 
14.2 - A to lerância de qualquer das partes, relativa às in frações cometidas contra di sposições deste contrato, não 
ex ime o infrator de ve r ex igida, a qua lquer tempo, seu cu-mprimenlo integral ; 
14.3 - A C REDENC IADA se obr iga a manter as condições de hab ilitação e quali ficação du rante a vigência deste 

contrato, sob pena da aplicação do di sposto na cláusula décima segunda; 



-

-

PRKFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Vargas. 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CN P.l: 17.7:34.Q06/0001-32 

14.4 - Fica eleito o Foro da Cornarc::i de Palm a, para dirimir eventuais li tígios renu nciando-se a qualquer outro 
por mais privi legiado que seja ou se torn e. 

E, por assim estarem de aco rdo e ajustados, firmam este instrumento em duas vias, de igual teor e fo rm a, perante 
duas testemunhas abaixo assi nadas para a produção dos desejados efeitos jurídicos. 

PA LM A - MG _ _ _ _ _ de _______ _ de 2023 . ----

MUN ICI P: O DE PALMA - MG CREDENC IANTE 

EMPRESA CREDENC IADA 

TESTEM UNHAS OI . _____ _______ _ ID: --- ------

TESTEMUNHAS 02 . ____ _ _ _____ _ ID: ____ ____ _ 


